
Anexo 01 

 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 
“SOB A ÉGIDE DO REGULAMENTO E O AMPARO DAS NORMAS” 

 

                                                                                                                                                                                                

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 
DIRETORIA DE VISTORIAS 

 
 

                                                                                                                                     
 

                                                                                                                        
LAUDO Nº 

 

 
  

 

 

 

 
 

LAUDO DE APROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 

 

Declaro que a edificação localizada à............................................................................ 

CNPJ nº............................................, Carta de Habite-se nº...................................................., e 

Laudo de Habite-se nº........................................., encontra-se em conformidade com a 

legislação de segurança contra incêndio e pânico do Distrito Federal, de acordo com 

Decreto n° 21.361, de 20 de julho de 2000. 

Este Laudo tem a validade de 02 anos a contar da data de expedição.  
 

 
 

(Cidade), ........... de ................................... de ........................ 
 
 
 
 

 
 

................................................................................... 
Diretor de Vistorias 

(Assinatura e Carimbo) 
 

 

 

 

  Selo do CBMDF 


